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Código da infração 527

Descrição da infração Abusar, maltratar, ferir, mutilar ou deixar de socorrer animal que esteja sob sua guarda ou a que tenha causado 
lesões.

Classificação Gravíssima
Incidência da pena Por ato

valor da multa em ufemg
I – em caso de maus-tratos que não acarretem lesão ou óbito ao animal:Mínimo: 300 por ato;Máximo: 600 por 
ato;II – em caso de maus-tratos que acarretem lesão ao animal:Mínimo: 500 por ato;Máximo: 1.000 por ato;III – 
em caso de maus-tratos que acarretem óbito do animal:Mínimo: 1.000 por ato;Máximo: 2.000 por ato.

Código da infração 528
Descrição da infração Realizar a vivissecção de animais praticando atos proibidos na legislação específica.
Classificação Gravíssima
Incidência da pena Por ato, com acréscimo por unidade de espécie

valor da multa em ufemg

Mínimo: 450 por ato, com acréscimo de:a) 3.000 por unidade de espécie constante das listas oficiais da fauna bra-
sileira ameaçada de extinção ou dos anexos da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora 
e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção – Cites;b) 300 por unidade das demais espécies;Máximo: 900 por ato, 
com acréscimo de:a) 3.000 por unidade de espécie constante das listas oficiais da fauna brasileira ameaçada de 
extinção ou dos anexos da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens 
em Perigo de Extinção – Cites;b) 300 por unidade das demais espécies.

Código da infração 529

Descrição da infração
Fabricar, vender, expor a venda, transportar, guardar, ter a posse ou usar produtos e objetos que impliquem 
na caça, perseguição, destruição ou apanha de espécimes da fauna silvestre, sem autorização da autoridade 
competente .

Classificação Gravíssima
Incidência da pena Por ato, com acréscimo por unidade .

valor da multa em ufemg
I – Transportar, guardar, ter a posse ou usar: Mínimo: 450 por ato, com acréscimo de 70 por unidade;Máximo: 
900 por ato, com acréscimo de 70 por unidade;II – Fabricar, vender ou expor a venda: Mínimo: 500 por ato, com 
acréscimo de 125 por unidade em estoque ou comercializada;Máximo: 1.000 por ato, com acréscimo de 125 por 
unidade em estoque ou comercializada .

Código da infração 530

Descrição da infração Deixar, a instituição científica, de dar ciência ao órgão público estadual, das atividades dos cientistas licenciados 
no ano anterior .

Classificação Leve
Incidência da pena Por ato
valor da multa em ufemg Mínimo: 310 por ato;Máximo: 620 por ato.

Código da infração 531
Descrição da infração Disseminar doenças ou pragas que possam causar danos à fauna.
Classificação Gravíssima
Incidência da pena Por ato, com acréscimo por animal morto

valor da multa em ufemg

Mínimo: 1.600 por ato, com acréscimo de:a) 3.000 por unidade de espécie constante das listas oficiais da fauna 
brasileira ameaçada de extinção ou dos anexos da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da 
Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção – Cites;b) 300 por unidade das demais espécies;Máximo: 3.200 
por ato, com acréscimo de:a) 3.000 por unidade de espécie constante das listas oficiais da fauna brasileira ame-
açada de extinção ou dos anexos da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna 
Selvagens em Perigo de Extinção – Cites;b) 300 por unidade das demais espécies.

Código da infração 532
Descrição da infração realizar soltura aleatória, introduzir ou reintroduzir espécimes da fauna sem observar normas técnicas .
Classificação Gravíssima
Incidência da pena Por ato, com acréscimo por unidade de espécie .

valor da multa em ufemg

Mínimo: 450 por ato, com acréscimo de:a) 3.000 por unidade de espécie constante das listas oficiais da fauna bra-
sileira ameaçada de extinção ou dos anexos da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora 
e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção – Cites;b) 300 por unidade das demais espécies;Máximo: 900 por ato, 
com acréscimo de:a) 3.000 por unidade de espécie constante das listas oficiais da fauna brasileira ameaçada de 
extinção ou dos anexos da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens 
em Perigo de Extinção – Cites;b) 300 por unidade das demais espécies.

Código da infração 533

Descrição da infração Introduzir, guardar ou manter no país, a qualquer tempo, espécime animal silvestre exótico, sem licença ou auto-
rização expedida pela autoridade ambiental .

Classificação Gravíssima
Incidência da pena Por ato, com acréscimo por unidade de espécie .

valor da multa em ufemg

Mínimo: 450 por ato, com acréscimo de:a) 3 .000 por unidade de espécie constante nos anexos da Convenção 
sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção – Cites;b) 300 
por unidade das demais espécies;Máximo: 900 por ato, com acréscimo de:a) 3.000 por unidade de espécie cons-
tante nos anexos da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em 
Perigo de Extinção – Cites;b) 300 por unidade das demais espécies.

Código da infração 534
Descrição da infração Desrespeitar, total ou parcialmente, penalidade de suspensão ou de embargo .
Classificação Gravíssima
Incidência da pena Por ato .
valor da multa em ufemg Mínimo: 750 por ato;Máximo: 1.500 por ato.

Código da infração 535

Descrição da infração Produzir, ter a guarda ou portar híbridos interespecíficos ou intraespecíficos, exceto a guarda dos destinados pelo 
órgão ambiental competente .

Classificação Gravíssima
Incidência da pena Por ato, com acréscimo por animal

valor da multa em ufemg Mínimo: 450 por ato, com acréscimo de 300 por animal;Máximo: 900 por ato, com acréscimo de 300 por 
animal .

Código da infração 536
Descrição da infração Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora da Semad e de suas entidades vinculadas e conveniadas.
Classificação Gravíssima
Incidência da pena Por ato
valor da multa em ufemg Mínimo: 1.000 por ato;Máximo: 2.000 por ato.

Código da infração 537

Descrição da infração
violar, adulterar, elaborar ou apresentar informação, dados, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcial-
mente falso, enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais de controle, seja no licenciamento, na outorga, na 
autorização para intervenção ambiental ou em qualquer outro procedimento administrativo ambiental, indepen-
dentemente de comprovação de dolo

Classificação Gravíssima
Incidência da pena Por ato .
valor da multa em ufemg Mínimo: 3.000 por ato;Máximo: 6.000 por ato.

Código da infração 538

Descrição da infração Manter, guardar ou utilizar espécimes da fauna silvestre nativa ou em rota migratória portando sistemas de mar-
cação irregulares .

Classificação Gravíssima
Incidência da pena Por ato, com acréscimo por unidade de espécie .

valor da multa em ufemg

Mínimo: 450 por ato, com acréscimo de:a) 3.000 por unidade de espécie constante das listas oficiais da fauna bra-
sileira ameaçada de extinção ou dos anexos da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora 
e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção – Cites;b) 300 por unidade das demais espécies;Máximo: 900 por ato, 
com acréscimo de:a) 3.000 por unidade de espécie constante das listas oficiais da fauna brasileira ameaçada de 
extinção ou dos anexos da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens 
em Perigo de Extinção – Cites;b) 300 por unidade das demais espécies.

DECrEto Nº 47 .838, DE 9 DE JANEIro DE 2020 .

Dispõe sobre a tipificação e classificação das infrações 
às normas de proteção ao meio ambiente e aos recur-
sos hídricos aplicáveis às atividades agrossilvipastoris e 
agroindustrial de pequeno porte e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 
2016, na Lei nº 7 .772, de 8 de setembro de 1980, na Lei nº 13 .199, de 29 de janeiro de 1999, na Lei nº 14 .181, 
de 17 de janeiro de 2002, na Lei nº 18 .031, de 12 de janeiro de 2009, na Lei nº 20 .922, de 16 de outubro de 2013, 
e na Lei Federal nº 9 .605, de 12 de fevereiro de 1998,

DEcrEtA:

Art. 1º – Este decreto dispõe sobre a tipificação e classificação das infrações às normas de pro-
teção ao meio ambiente e aos recursos hídricos aplicáveis às atividades agrossilvipastoris e agroindustrial de 
pequeno porte .

§ 1º – Consideram-se atividades agrossilvipastoris, as atividades descritas na Listagem G – Ati-
vidades Agrossilvipastoris da Deliberação Normativa do Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam nº 
217, de 6 de dezembro de 2017, ou outra norma que venha a substituí-la .

§ 2º – Considera-se estabelecimento agroindustrial de pequeno porte, aquele estabelecimento de 
propriedade ou sob gestão de agricultor familiar ou produtor rural, de forma individual ou coletiva, com área 
útil construída de até 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), que produza, beneficie, prepare, trans-
forme, manipule, fracione, receba, embale, reembale, acondicione, conserve, armazene, transporte, processe ou 
exponha à venda produtos de origem vegetal e animal, para fins de comercialização.

Art. 2º – Aplicam-se às atividades agrossilvipastoris e agroindustrial de pequeno porte as orien-
tações previstas neste decreto e subsidiariamente as disposições previstas no Decreto nº 47.383, de 2 de março 
de 2018 .

Parágrafo único – As normas sobre as infrações e sanções administrativas ambientais aplicáveis 
às atividades agrossilvipastoris e agroindustrial de pequeno porte previstas nos Anexos I, II, III e IV aplicam-se 
somente às condutas praticadas após a sua vigência.

Art . 3º – Para as atividades agrossilvipastoris e agroindustrial de pequeno porte, constituem infra-
ções às normas previstas na Lei nº 7.772, de 8 de setembro de 1980, na Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, 
na Lei nº 14 .181, de 17 de janeiro de 2002, na Lei nº 14 .940, de 29 de dezembro de 2003, na Lei nº 18 .031, de 
12 de janeiro de 2009, na Lei nº 20 .922, de 16 de outubro 2013, na Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, na 
Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e as tipificadas nos Anexos I, II, III e IV.

§ 1º – As penalidades previstas nos Anexos I, II, III e Iv incidirão sobre os autores, sejam eles 
diretos, contratuais, bem como a todos aqueles que de qualquer modo concorram para a prática da infração, ou 
para dela obter vantagem, em decorrência da prática de atividades agrossilvipastoris e agroindustrial de pequeno 
porte .

§ 2º – os valores das penalidades de multa previstos nos Anexos I, II, III e Iv serão indicados por 
meio da unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais – ufemg .

Art . 4º – Em relação aos agentes ou empreendimentos listados neste decreto, as atenuantes e agra-
vantes incidirão, cumulativamente, sobre o valor base fixado da multa, desde que não impliquem em majora-
ção do valor total da multa acima do dobro do valor base fixado, nem em redução de seu valor total abaixo da 
metade do valor base fixado.

I – para as violações às normas estabelecidas pelas políticas florestal e de proteção à biodiversi-
dade, previstas no Anexo III, o valor mínimo da multa será determinado conforme o disposto no § 5º do art . 106 
da Lei nº 20.922, de 2013;

II – para as violações às normas previstas na Lei nº 14.940, de 2003, o valor da multa simples será 
calculado conforme o disposto em seus arts. 5º e 10;

III – para as demais infrações, o valor mínimo da multa será determinado conforme o disposto no 
§ 5º do art . 16 da Lei 7 .772, de 1980 .

Art . 5º – A responsabilidade administrativa das pessoas naturais, jurídicas ou empreendimentos 
de que trata este decreto poderá ser excluída, por meio da denúncia espontânea, exclusivamente nas seguintes 
hipóteses:

I – instalação ou operação de atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou degradadora do 
meio ambiente sem a devida licença ambiental;

II – intervenção em recurso hídrico sem outorga .
§ 1º – Considera-se denúncia espontânea a comunicação pelo denunciante à Administração Pública 

a respeito da instalação, operação ou intervenção de que trata o caput e a consequente formalização do processo 
administrativo de obtenção da licença ambiental ou outorga do empreendimento ou atividade .

§ 2º – Não será considerada espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer processo 
administrativo ou de fiscalização relacionado com a infração.

§ 3º – A denúncia espontânea não exclui a responsabilidade administrativa da pessoa natural, jurí-
dica ou empreendimento pelas demais infrações cometidas em decorrência da instalação ou operação do empre-
endimento ou atividade, ou da intervenção em recursos hídricos .

§ 4º – os efeitos da denúncia espontânea operarão até obtenção da licença ambiental ou outorga, 
desde que o empreendedor não dê causa ao arquivamento do processo de licenciamento ambiental ou de 
outorga .

§ 5º – A continuidade da instalação ou operação da atividade efetiva ou potencialmente poluidora 
ou degradadora do meio ambiente, e da intervenção em recursos hídricos, antes da concessão da licença ambien-
tal ou outorga, dependerá da assinatura de termo de Ajustamento de Conduta – tAC junto ao órgão ambiental 
competente .

Art . 6º – Fica acrescentado ao art . 112 do Decreto nº 47 .383, de 2018, o § 3º:
“Art . 112 – ( . . .)
§ 3º – Para as atividades agrossilvipastoris e agroindustrial de pequeno porte aplicam-se as regras 

previstas em regulamento próprio e, subsidiariamente, as disposições previstas neste decreto.”.
Art . 7º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo I
(a que se refere o art . 3º do Decreto nº 47 .838, de 9 de janeiro de 2020)

valores em ufemg .

Classifi-
cação Porte Inferior Classe 1 Classe 2 Classe 3 Classe 4 Classe 5 Classe 6

Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo
Leve 25 50 150 300 165 330 270 540 585 1 .170 945 1 .890 2 .025 4 .050
Grave 137,5 275 750 1 .500 900 1 .800 1 .462,5 2 .925 3 .150 6 .300 5 .062,5 10 .125 10 .800 21 .600
Gravíssi-
ma 750 1 .500 3 .750 7 .500 4 .875 9 .750 7 .875 15 .750 16 .875 33 .750 27 .000 54 .000 57 .375 114 .750

Código da infração 101
Descrição da infração Deixar de atender a convocação para licenciamento ou procedimento corretivo, formulada pelo Copam . 
Classificação Leve
Incidência da pena Por ato

Código da infração 102 

Descrição da infração Deixar de atender ou descumprir determinação de agente credenciado, para fins de monitoramento ou miti-
gação de dano ou perigo de dano, que não seja objeto de infração específica.

Classificação Grave
Incidência da pena Por ato

Código 103

Descrição da infração Deixar de se inscrever ou de manter dados atualizados no Cadastro técnico Estadual de Atividades Poten-
cialmente Poluidoras ou utilizadoras de recursos Ambientais, quando obrigado a este . 

Classificação Leve

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202001092344190111.


